
A MATRA – Marília 
Transparente irá iniciar 
uma campanha para co-
letar assinaturas com o 
objetivo de propor uma 
emenda de iniciativa 
popular à Lei Orgânica 
Municipal para que se 
volte atrás na decisão de 
aumentar o número de 
vereadores em Marília.

Para a entidade, a po-
pulação não teve a opor-
tunidade de discutir pro-
fundamente sobre esse 
aumento, uma vez que o 
projeto de lei que propôs 
a mudança foi aprovado 
em Sessão Extraordinária, 
sem ampla divulgação à 
sociedade.

A organização acredi-
ta que essa medida deve-
rá aumentar as despesas 
do Legislativo.

Além disso, para a 
MATRA, não é o núme-
ro de vereadores que cor-
responde a uma melhor 
representatividade da 
população na Câmara, 
mas sim a qualidade dos 
políticos que integraram 
o Legislativo Municipal.

INICIATIVA POPULAR

Propostas de leis de 
iniciativa popular são um 
instrumento importante 

para o exercício pleno da 
cidadania previsto pela 
Constituição Federal.

No Brasil, o mais 
famoso exemplo des-
se tipo de proposta é a 
Lei da Ficha Limpa, que 
reuniu mais de 2 mi-
lhões de assinaturas em 
todo o país. A lei proíbe 
que políticos condena-
dos em decisões colegia-
das de segunda instância 
possam se candidatar.

Para a Promotora de 
Justiça Rita de Cássia 
Bérgamo, ações de ini-
ciativa popular são um 
incentivo à cidadania.

“A iniciativa popular 
é um direito constitu-
cional, que deve ser as-
segurado. Ela permite 
a intervenção direta da 
população nas políticas 
públicas. Seu exercício 
demonstra que sociedade 
está se organizando em 
busca de objetivos co-
muns, que não privilegie 
segmentos específicos”, 
disse Dra. Rita de Cássia 
Bérgamo.  

Em Marília, para se 
propor uma emenda de 
iniciativa popular é pre-
ciso recolher a assinatura 
de 5% do eleitorado do 
município. Na cidade 
existem 158.549 eleito-

res. Portanto, serão ne-
cessárias 7.927 assinatu-
ras para propor a emenda.

Com essas assinatu-
ras o projeto poderá ser 
apresentado à votação na 
Câmara Municipal. Para 
a sua aprovação, será pre-
ciso o voto favorável de 
nove vereadores em duas 
votações com intervalo 
mínimo de 10 dias entre 
cada uma.

Em breve, a MATRA 
deverá iniciar uma cam-
panha para recolher o 
número necessário de as-
sinaturas para propor a 
revogação do aumento do 
número de vereadores.

A entidade acredita 
que a população deve 
lutar pelo seu direito de 
discutir de forma ampla 
esse assunto que mexe 
diretamente com a vida 
de todos os cidadãos 
marilienses.

MATRA irá iniciar campanha para revogar 
o aumento do número de vereadores

INICIATIVA POPULAR

 COLABORE COM 
ESSA INICIATIVA!

Os interessados em cola-
borarem nessa campanha 
da MATRA, devem en-
trar em contato com a 
instituição pelo telefone 
3414-1444 ou pelo e-mail  
matra@matra.org.br.


